
 

 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICOS. 

 

Senhor Secretário, 

Solicito autorização para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E 

INSTRUMENTAIS DE USO ODONTOLÓGICO, de acordo com os quantitativos abaixo 

discriminados no Termo de Referência (em anexo). 

Os insumos de que tratam a presente aquisição são necessários para garantir a 

operacionalização do atendimento odontológico à população, garantindo o atendimento 

nas Unidades Básicas de Saúde, Espaços coletivos e Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO) do município de Santo Antônio do Tauá, reduzindo os danos 

instalados e promovendo a saúde, visando à integralidade da assistência. 

As especificações e quantitativos dos referidos materiais foram definidos levando 

em consideração os Programas vigentes e serviços odontológicos implantados e de 

acordo com o quantitativo de consultório instalado no município de Santo Antônio do 

Tauá, bem como os parâmetros de atendimento estabelecidos na legislação do Sistema 

Único de Saúde, com o intuito do cumprimento de metas e indicadores. 

Esta contratação atende a um dos princípios básicos da administração pública, 

disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. Onde a administração 

pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através 

das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Sendo assim, evidencia-se através 

deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

Sendo assim, encaminho a demanda anuais dos materiais e instrumentos 

odontológicos, assim como suas especificações e condições de contratação que seguem no 

Termo de Referência em anexo, para que após vossa autorização, encaminhe o mesmo ao 

setor competente para as devidas providências. 

 

Santo Antônio do Tauá, 16 de março de 2022. 

 

ENEDINA MATOS DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 145/2021 DE 08/06/2021. 
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